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I - Suficiência e adequação do modelo atual:
As normas vigentes atualmente são suficientes para lidar com o tema ou existe a necessidade de alteração normativa?
O modelo atual de regulamentação das normas que tratam das Autogestões não reflete as necessidades das Operadoras de Autogestão e, tampouco, de seus usuários. 
Com efeito, os órgãos reguladores precisam dar tratamento distinto às autogestões para garantir a sobrevivência e a eficiência destas operadoras. Isso porque as políticas recentes e, bem assim, as últimas regulamentações do setor, têm dado tratamento muito próximo ao segmento de mercado (operadoras com finalidade lucrativa) e às autogestões — como se sabe, as autogestões não possuem finalidade lucrativa, e sim uma gestão compartilhada e solidária entre patrocinadores e trabalhadores, fortalecendo princípios como o mutualismo, o pacto intergeracional e a cooperação.
Diante disso, urge promover-se alteração do tratamento dispensado às autogestões. Sobretudo se mostra necessária a alteração da Resolução Normativa ANS 137/2006, a fim de que esta passe a encampar as demandas e especificidades do segmento de autogestão e, com isso, viabilize um maior nível de segurança jurídica e de robustez de direitos aos seus usuários.

Que dados científicos poderiam justificar uma alteração normativa?
Atualmente, os planos de saúde na modalidade de autogestão são responsáveis pela saúde suplementar de quase 4 milhões de pessoas. Todavia, estes planos vêm perdendo vantajosidade em relação aos planos com finalidade lucrativa, o que se dá especialmente por conta do recrudescimento das condições ofertadas pelas operadoras de autogestão (cujas decisões refletem, via de regra, os interesses dos instituidores, em detrimento do interesse dos trabalhadores, inativos e dependentes).
Deste modo, é alarmante o dado de que entre 2015 e 2023 quase 1,5 milhão de usuários tiveram de abrir mão de seus planos, o que em geral se deu — frise-se —, por conta do recrudescimento das condições disponibilizadas.
 Atualmente há 146 operadoras de planos de saúde de autogestão em atividade, as quais reúnem 797 planos ativos, segundo o painel da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
Dentro desse contingente encontram-se trabalhadores e trabalhadoras, ativos e aposentados e seus dependentes, de companhias como os Correios, a Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil, a CHESF, a Eletronorte, a Eletrobrás, a Petrobrás e os servidores federais.
As Operadoras de Autogestão vêm sendo alvo de diversas decisões que acabam por atravancar sua própria existência, prejudicando, com isso, a coletividade de beneficiários dessa modalidade de saúde suplementar. Veja-se que conforme dados do painel da ANS houve uma diminuição da ordem de 27,2% no número de beneficiários entre 2015 e 2023.
Assim, conforme dados do Painel de Informações em Saúde Suplementar da ANS, enquanto as operadoras com intuito lucrativo tiveram um aumento do número de vidas seguradas, as autogestões seguiram por caminho inverso, de modo que esta queda de beneficiários acima relatada vem sendo uma constante desde que o Painel foi instituído. Veja-se a disposição dos dados:
Figura 1 - Dados de março de 2015:
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Figura 2 - Dados de dezembro de 2023:
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Ou seja, num cenário de tratamento equânime entre as distintas modalidades, ou seja, um tratamento que tomasse em conta as especificidades de cada uma delas, potencializando suas vantagens e minimizando suas desvantagens (como se esperaria de uma adequada política regulatória), não é crível que as autogestões tivessem sofrido esta expressiva redução de beneficiários ao passo em que as modalidades com finalidade lucrativa experimentaram incremento de vidas.
Tem-se, assim, que a política regulatória atualmente vigente faz tabula rasa das autogestões, retirando diversas de suas potencialidades ao dispensar a este segmento tratamento idêntico àquele que é dispensado às operadoras com finalidade lucrativa.
Em verdade, as autogestões acabaram por ter a si dispensado tratamento desvantajoso em alguns casos, como se viu na decisão da ANS que restringiu o conceito de grupo econômico, de forma a diminuir o escopo de empresas e, consequentemente, de seus trabalhadores que poderiam acessar uma autogestão.
Perceba-se: não é factível que as autogestões tenham tido redução de número de beneficiários num cenário em que outras modalidades tiveram aumento.
Portanto, entendemos que é necessária uma revisão das regulamentações aplicadas ao segmento, revisão esta que vise potencializar as vantagens competitivas deste modelo para seu público de beneficiários.

II - Desenho do atual modelo regulatório
Considerando os seguintes pontos de atenção pontuados em nota técnica sobre o tema.
[image: ]	Ampliação potencial da elegibilidade de beneficiários
Há risco para competitividade na possibilidade de ampliação do grupo restrito elegíveis por uma autogestão?
Entende-se que o cenário atual (com tratamento muito próximo entre autogestões e operadoras com finalidade lucrativa) é que acarreta redução da competitividade do segmento autogestionário. 
Entendemos que, dadas as peculiaridades do segmento de autogestão, é possível ampliar o grupo de elegíveis sem que isto desvirtue a natureza dos planos ofertados. E, tão importante quanto, sem que isso acarrete redução de competitividade do segmento.

Que tipo de ampliação seria suficiente a permitir a oxigenação da carteira mas resguardando a representatividade dos beneficiários e as características de uma autogestão?
· Terceirizados que prestem serviços à instituidora, mantenedora ou patrocinadora, independente do número de trabalhadores, sendo fixada a responsabilidade pelo custeio do plano em face do empregado terceirizado e de seu empregador. 
Perceba-se que atualmente grande parte das operadoras de autogestão vêm sofrendo com o aumento de idade dos seus beneficiários, sem que haja o ingresso de massa de trabalhadores jovens como contrapartida. Em grande parte, isso se deve ao aumento de terceirizados prestando serviços às instituidoras, mantenedoras ou patrocinadoras. Assim, ao possibilitar o ingresso de prestadores de serviços terceirizados, haverá consequentemente um ingresso de uma massa de trabalhadores de idade menos avançada na autogestão, o que logicamente implicará numa melhoria das condições de financiamento.
· Empregados e prestadores de serviços a empresas integrantes do mesmo grupo econômico da instituidora, mantenedora ou patrocinadora.
Na mesma linha do acima mencionado, eliminando-se as restrições impostas pela ANS ao ingresso de trabalhadores de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da instituidora, mantenedora ou patrocinadora, entendemos que haverá um incremento da massa de beneficiários e, com isso, melhores condições de financiamento dos planos de autogestão.
· Além disso, entendemos que é necessário estabelecer mecanismos de garantia de manutenção dos inativos dentro da cobertura dos planos de saúde operados na modalidade de autogestão.
Isso porque diversas políticas implementadas por instituidoras, mantenedoras ou patrocinadoras vêm tornando inviável a permanência dos inativos junto à autogestão, o que se dá de maneira afrontosa aos direitos de tais beneficiários, que se vêem privados da saúde suplementar justamente quando dela mais tenderão a necessitar.
· Por fim, também pessoas pertencentes ao grupo familiar dos beneficiários da autogestão, facultativamente elegíveis até o quarto grau de parentesco – consanguíneo ou por afinidade – englobadas as crianças ou adolescentes sob guarda, tutela ou curatela, além dos respectivos cônjuges ou companheiros.
Esta medida, também, com vistas a ampliar a abrangência do segmento, bem assim a sua base de financiadores, a fim de garantir-se a sustentabilidade financeira dos planos.

Em que condições os beneficiários da carteira de uma autogestão poderiam ser vinculados entre si? 
Entendemos que a vinculação a ser analisada para fins de possibilidade de vinculação à autogestão deve perpassar uma análise do vínculo laboral (ativo ou inativo) estabelecido entre trabalhadores e instituidora, mantenedora ou patrocinadora. Perceba-se que este vínculo é de trabalho, e não somente de emprego. Assim, prestadores de serviços terceirizados, empregados, inativos e seus respectivos parentes poderiam ser aqui englobados. 
Além destes, tendo em conta a vinculação econômica e jurídica entre instituidora, mantenedora ou patrocinadora, também aquelas empresas porventura pertencentes ao mesmo grupo econômico, consoante acima mencionado e seus trabalhadores.
A delimitação a uma categoria profissional se justifica? Qual justificativa fundamenta sua opinião?
Entendemos que não se justifica. No caso, defendemos que o liame a ser verificado seja aquele referente à prestação de serviços à instituidora, mantenedora ou patrocinadora. Isso para pessoal da ativa ou inativos. O mesmo valendo no caso da vinculação entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico que a instituidora, mantenedora ou patrocinadora.

Qual(is) o(s) parâmetro(s) objetivo(s) poderia(m) ser estabelecido(s) pelo órgão regulador para caracterização de uma categoria profissional com vistas a sua classificação como autogestão na saúde suplementar?
Entendemos que os parâmetros são os que seguem:
· Pessoal da ativa ou inativos da instituidora, mantenedora ou patrocinadora;
· Pessoal da ativa ou inativos de empresas ligadas ao mesmo grupo econômico da instituidora, mantenedora ou patrocinadora;
· Terceirizados que prestem serviços a qualquer destas;
· Parentes, até o quarto grau, por afetividade ou consanguinidade, de qualquer das pessoas acima listadas. 
[image: ]	Correlação de atividades entre patrocinador e grupo
A restrição à correlação de atividades entre o patrocinador e o grupo patrocinado ainda se justifica nas autogestões? Qual justificativa fundamenta sua decisão?
Entendemos que a regra atualmente vigente é demasiadamente restritiva, merecendo ser abrandada para viabilizar o ingresso dos grupos acima citados.
Todavia, entendemos que é necessária alguma restrição, a fim de que haja, necessariamente, vinculação entre patrocinador e beneficiários, bem como que subsista a gestão compartilhada por parte do instituidor, mantenedor ou patrocinador e dos beneficiários.
Em que condições patrocinadores com características diversas do grupo poderiam participar do custeio do plano de saúde de beneficiários de uma autogestão, sem descaracterizar a natureza da modalidade?
Por meio do estabelecimento de um tempo mínimo de vínculo entre os patrocinadores e a entidade de autogestão, a fim de se evitar a exploração deste segmento por entidades descompromissadas com a perenidade da autogestão em relação a seus beneficiários e com a sustentabilidade financeira de seus planos.

Qual(is) o(s) parâmetro(s) objetivo(s) poderia(m) ser estabelecido(s) pelo órgão regulador para caracterização da correlação de atividades entre patrocinadores de autogestões na saúde suplementar?

[image: ]	Participação dos beneficiários
A regulamentação que temos hoje é suficiente para garantir a participação de todos os beneficiários (nas decisões de uma autogestão)? Qual justificativa fundamenta sua opinião?
Não, a regulamentação atual não é suficiente para garantir a participação de todos os beneficiários nas decisões de uma autogestão, como evidenciado pela necessidade de novas estruturas de governança e maior transparência.
Para além da criação de novas estruturas de governança obrigatórias, também se faz necessário assegurar a participação dos beneficiários no processo de tomada de decisões por parte de tais instâncias. Deste modo, entendemos que é necessário assegurar minimamente a paridade na composição das estruturas decisórias, a fim de corrigir a assimetria de poder existente atualmente entre instituidoras, mantenedoras ou patrocinadoras e beneficiários.
Ou seja, este patamar mínimo visa, por um lado, garantir a representatividade dos beneficiários e, por outro, garantir que estes possam influir na tomada de decisão sobre os rumos da autogestão que lhes é tão importante.
Além disso, especificamente na modalidade de autogestão por departamento de recursos humanos, há completa ausência de participação dos beneficiários na tomada de decisão sobre os rumos da autogestão, pelo que, neste ponto, aqui também se mostra premente a adoção de mecanismos de participação dos beneficiários.
Portanto, defendemos que sejam instituídos parâmetros mínimos de participação dos beneficiários nas instâncias decisórias das autogestões, e isso com efetivo poder de influir nas decisões tomadas. Ou seja, tais mecanismos não devem se prestar a uma participação meramente consultiva, e sim, a uma participação deliberativa.

Se não, quais outras garantias poderiam tornar efetiva a participação dos beneficiários (nas decisões de uma autogestão)?


Observadas as especificidades distintivas da autogestão, relativamente às demais modalidades de assistência à saúde suplementar, tem-se que a normatização que lhes é aplicável deve disciplinar as atividades por estas prestadas em documento próprio, o qual deverá minimamente observar os seguintes parâmetros: 
· Garantia da gestão compartilhada e minimamente paritária entre instituidores, mantenedores ou patrocinadores e beneficiários das operadoras de planos de assistência à saúde que operam sob a modalidade de autogestão, ressalvada a existência de composição mais benéfica à representação dos beneficiários;
· Manutenção da natureza coletiva e mutualista dos planos, fortalecendo o pacto intergeracional;
· Definição dos públicos que possam ser alcançados pelas entidades de saúde suplementar de autogestão;
· Estabelecimento de regras para que as coberturas e os tratamentos disponibilizados pelas redes credenciadas não sofram redução injustificada;
· Necessidade de respeito às garantias e aos direitos contratados pelos inscritos na entidade de saúde suplementar de autogestão;
· Necessidade de manutenção de aposentados, independentemente do período de contribuição, e de dependentes mesmo após o falecimento do titular do plano;
· Vedação à instituição de voto de qualidade em desfavor dos beneficiários nos órgãos estatutários;
· Garantia de transparência das informações sobre a gestão do plano de saúde, permitindo aos membros eleitos a liberdade de compartilhar informações com seus pares, salvo aquelas classificadas por lei como estratégicas do negócio e as protegidas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018.
· Obrigatoriedade de que o produto auferido com serviços alheios ao objeto da entidade de autogestão seja revertido ao custeio dos planos de saúde, observando-se a proporção de custeio entre patrocinadores, instituidores ou mantenedores e beneficiários.

A fim de assegurar tais diretrizes, entende-se, ainda, que devem ser adotadas as seguintes medidas:
· Estabelecimento de estrutura mínima de governança, incluindo Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Fiscal;
· Obrigatoriedade de estruturas administrativas como Ouvidoria, Auditoria Interna, Compliance e Riscos;
· Composição minimamente paritária entre usuários e empresas nos órgãos estatutários;
· Garantia de eleição direta para os órgãos estatutários com efetiva participação de todos os beneficiários titulares;
· Garantia da estrutura de governança subordinada ao órgão paritário máximo da entidade;
· Garantia de estabilidade trabalhista para os ocupantes de mandato nos órgãos estatutários e custeio da defesa técnica para membros da diretoria eleitos pelos beneficiários;
· Garantia de eleição direta e efetiva participação no processo eleitoral para todos os beneficiários titulares, em conformidade com dispositivos previstos no Estatuto Social da Operadora de Plano de Saúde, observadas os seguintes parâmetros de funcionamento: a) Formatação de comissão eleitoral paritária; b) Definição de períodos de campanha; c) Vedação de regras que excluem participação de candidatos, salvo aquelas previstas em lei; d) Regras de publicidade às custas da operadora; e) Controle do processo eleitoral de modo minimamente paritário como um todo.
[image: ]	Compartilhamento de rede
A restrição ao compartilhamento de rede atualmente existente na regulamentação traz impactos à operação de uma autogestão? Qual justificativa fundamenta sua opinião?
Sim, a restrição ao compartilhamento de rede enfraquece a capacidade de negociação da autogestão com seus prestadores.
Entendemos, assim, que é necessário rever esta restrição, a fim de dar às operadoras de autogestão melhores possibilidades de operação, com redução de custos operacionais, ampliação de acesso aos beneficiários e maior facilidade de cumprimento das regras setoriais de cobertura na prestação de seus serviços. A revisão desta proibição poderia viabilizar a oferta de planos mais acessíveis aos beneficiários.

O compartilhamento de rede nas autogestões poderia ser restrito a convênios de reciprocidade com outras autogestões apenas? Qual justificativa fundamenta sua opinião?
Entendemos que não. Essa restrição ocasionaria redução das possibilidades de negociação e aumento de custos operacionais para as autogestões.
No caso, o compartilhamento mais amplo de rede, inclusive com operadoras de mercado, viabiliza melhor acesso dos beneficiários, nas diversas regiões do Brasil, aos serviços de saúde suplementar.

III – Eventuais riscos caso a norma seja alterada:
“Vislumbra-se algum efeito negativo sobre a concorrência setorial caso haja mudança no normativo atual? Que alteração poderia ter esse impacto e por que?"
Não. Entendemos que nova regulamentação pode trazer impactos positivos à concorrência no setor. Como frisado, potencializando as vantagens do segmento de autogestão e tornando a sua atuação mais eficiente e eficaz. Além de frear a tendência de queda do seu número de seus beneficiários.
Em verdade, o cenário atual acarreta efeitos negativos sobre a concorrência setorial. Isso porque, este cenário inviabiliza a expansão das operadoras de autogestão, por conter muitas restrições que diminuem as vantagens competitivas destes planos; restrições estas que não se aplicam a demais segmentos.
Além disso, as autogestões têm uma característica peculiar, que é a da perenidade do vínculo: o trabalhador nelas ingressa quando na ativa e permanecerá vinculado, caso assim deseje, durante toda a sua aposentadoria.
Assim, é imprescindível a revisão da RN 137/2006 que disciplina as autogestões. Revisão esta que leve em consideração as peculiaridades de cada formato de autogestão existente na saúde suplementar brasileira: i) por departamento de recursos humanos; ii) por patrocinadora, instituidora ou mantenedora ou; iii) sob forma de associação ou fundação. Ademais, tal revisão não pode prescindir de disciplinar, de modo robusto, a garantia de proteção aos beneficiários dos planos de saúde operados na modalidade de autogestão, com a especificação de um catálogo de direitos mínimos a estes, contemplando, necessariamente a garantia de manutenção dos inativos dentro da cobertura dos planos de saúde operados na modalidade de autogestão.
Ademais, tal regulamentação deve ter em conta a necessidade de estabelecer-se regramento claro sobre a participação no custeio por parte das instituidoras, mantenedoras ou patrocinadoras, a fim de evitar-se que decisões abruptas tomadas por estas possam comprometer a sustentabilidade financeira das autogestões.

O documento deve ser encaminhado em formato Word ou Excell.
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Benef. Asst. Médica por Modalidade segundo Tipo de contratacio
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